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"RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.
PEDIDO DE COBERTURA SECURITÁRIA. VÍCIOS NA CONSTRUÇÃO.
AGENTE FINANCEIRO. ILEGITIMIDADE. 1. Ação em que se postula
complementação de cobertura securitária, em decorrência da-
nos físicos ao imóvel (vício de construção), ajuizada contra a se-
guradora e a instituição financeira estipulante do seguro. Comu-
nhão de interesses entre a instituição financeira estipulante (titu-
lar da garantia hipotecária) e o mutuário (segurado), no contrato
de seguro, em face da seguradora, esta a devedora da cobertura
securitária. Ilegitimidade passiva da instituição financeira
estipulante para responder pela pretendida complementação de
cobertura securitária. 2. A questão da legitimidade passiva da
CEF, na condição de agente financeiro, em ação de indenização
por vício de construção, merece distinção, a depender do tipo de
financiamento e das obrigações a seu cargo, podendo ser distin-
guidos, a grosso modo, dois gêneros de atuação no âmbito do
Sistema Financeiro da Habitação, isso a par de sua ação como
agente financeiro em mútuos concedidos fora do SFH (1) mera-
mente como agente financeiro em sentido estrito, assim como
as demais instituições financeiras públicas e privadas (2) ou como
agente executor de políticas federais para a promoção de mora-
dia para pessoas de baixa ou baixíssima renda. 3. Nas hipóteses
em que atua na condição de agente financeiro em sentido estri-
to, não ostenta a CEF legitimidade para responder por pedido
decorrente de vícios de construção na obra financiada. Sua res-
ponsabilidade contratual diz respeito apenas ao cumprimento
do contrato de financiamento, ou seja, à liberação do emprésti-
mo, nas épocas acordadas, e à cobrança dos encargos estipula-
dos no contrato. A previsão contratual e regulamentar da fiscali-
zação da obra pelo agente financeiro justifica-se em função de
seu interesse em que o empréstimo seja utilizado para os fins
descritos no contrato de mútuo, sendo de se ressaltar que o imó-
vel lhe é dado em garantia hipotecária. 4. Hipótese em que não
se afirma, na inicial, que a CEF tenha assumido qualquer outra
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obrigação contratual, exceto a liberação de recursos para a cons-
trução. Não integra a causa de pedir a alegação de que a CEF
tenha atuado como agente promotor da obra, escolhido a cons-
trutora ou tido qualquer responsabilidade relativa à elaboração
ao projeto. 5. Recurso especial provido para reconhecer a ilegiti-
midade passiva ad causam do agente financeiro recorrente." (STJ,
REsp 1.102.539 PE, Quarta Turma, Rel. p/ ac. Min. Maria Isabel
Gallotti, DJe 06/fev/2012.)

"AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS. DECISÃO TRANSI-
TADA EM JULGADO SEM CONDENAÇÃO DE HONORÁRIOS PELA CEF.
POSTERIOR DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 29-
C DA LEI N. 8036/90. ART. 5º, XXXVI DA CF. I - O agravo em exame
não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que,
após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, al-
cançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência
aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro
grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar
a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do
quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca
reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fun-
damentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta
Corte. III - A decisão proferida na fase de conhecimento, e que
transitou em julgado, não condenou a CEF no pagamento de hono-
rários advocatícios. IV - O fato de o STF ter declarado inconstitucional
o art. 29-C da Lei nº 8.039/90 não tem o condão de afastar a coisa
julgada formal e material que se operou no feito originário. V -
Também a lição da doutrina é no sentido de que 'nenhuma justifi-
cativa poderá respaldar o desrespeito à Constituição, pois nesta
reside, exata e verdadeiramente, a segurança jurídica de todos
frente à vontade do Estado, mesmo que esta esteja manifestada
em Ato Judicial' (destaques no original) (in Constituição & Proces-
so, Ivo Dantas, Curitiba, Ed. Juruá, 2ª Ed., 2007, p. 581). VI - Agravo
legal não provido". (TRF 3, AC 0000901-40.2004.403.6100 SP,
Quinta Turma, Rel. Des. Antonio Cedenho, DJe 01/fev/2012.)

Rápidas

Danos morais. Inexistência. Porta Giratória. TRF 4

"O fato de a autora não ter ingressado na agência bancária
em face do trancamento da porta giratória não configura
nenhuma conduta ilícita por parte da ré que possa configu-
rar o dano pretendido. O travamento da porta giratória, por
si-só, gera uma reação de desconforto, e a necessidade de
depositar objetos em porta-metais ou de expor conteúdos
de bolsas e embalagens, portadas por usuários dos servi-
ços bancários, consistem em dissabores do cotidiano,
vivenciados pela maioria das pessoas que ingressam, diari-
amente, em locais de acesso protegido ou restrito, não sen-
do possível elevá-los à categoria de dano moral passível de
reparação, uma vez que se trata de uma medida de segu-
rança." (TRF 4, AC 5002715-63.2010.404.7102 RS, Quar-
ta Turma, Relator p/ acórdão Des. Vilson Darós, DJ 15/set/
2011.)

JEF. Competência. TRF 1

"2. A competência do Juizado Especial Federal Cível, de natureza
absoluta, é definida em razão do valor da causa, a teor do § 3º do
art. 3º da Lei 10.259/2001. 3. É irrelevante o grau de complexi-
dade da demanda ou o fato de ser necessária a realização de
perícia técnica para a caracterização da competência dos JEFs."
(TRF 1, CC  0060677-45.2011.4.01.0000 MA, Terceira Seção,
Rel. Des. Selene Maria de Almeida, DJe 31/jan/2012.)

Ilegitimidade. ACP. Defensoria Pública. Caderneta de
poupança. TRF 1

"3. No caso, porém, há norma constitucional expressa quanto à
legitimidade da Defensoria Pública para a defesa dos direitos e
interesses dos que comprovem hipossuficiência econômica, que
não se presume em relação a investidores em cadernetas de
poupança." (TRF 1, AC 2007.34.00.018385-5 DF, Quinta Tur-
ma, Rel. Des. João Batista Moreira, DJe 16/dez/2011.)
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Manual dos Recursos

Autor: Araken de Assis. Editora: RT. 4ª ed. Ano 2012. Págs: 1056.
A obra, atualizada recentemente, é dedicada aos recursos civis,

tratando dos temas correlatos aos recursos de forma completa. Inici-
almente, trata da teoria geral, onde são abordados os princípios, os
juízos de admissibilidade e de mérito, as condições de admissibilidade
e os efeitos. Em seguida o autor aborda os recursos de forma porme-
norizada, bem como dos demais meios de impugnação.

Elaboração

Jefferson Douglas Soares e Giuliano D'Andrea.

Sugestões e comentários dos colegas podem ser encaminhados
para os endereços:

jefferson.soares@adv.oabsp.org.br e giuliano.dandrea@terra.com.br.

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIO-
NAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO INOMINADO. LEI MU-
NICIPAL. TEMPO DE ESPERA PARA ATENDIMENTO BANCÁRIO. CEF.
CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Conforme de-
monstrado, existe jurisprudência consagrada, para respaldo à apli-
cação do artigo 557 do Código de Processo Civil: a alegação da
agravante de que não existe solidez na jurisprudência envolve juízo
subjetivo negativo em torno da validade e força dos julgados da
Suprema Corte, que não cabe a este Tribunal acolher dada a auto-
ridade dos precedentes firmados e, ainda porque, não indicou a
agravante qualquer divergência jurisprudencial a amparar seu pe-
dido, assim demonstrando que se trata de controvérsia mesmo
superada no sentido de que é, efetivamente, dos Municípios a
competência para legislar sobre tempo de espera de atendimento
ao público nas agências bancárias, bem como sobre a adoção de
medidas que viabilizem a norma, não se cogitando, pois, de com-
petência cujo exercício viole razoabilidade, proporcionalidade e
isonomia. 2. Na jurisprudência, adotada pela decisão agravada,
considerou-se que a legislação municipal - aqui, no caso do Municí-
pio de São José do Rio Preto, Lei 9.428/05 -, ao dispor sobre o
período de atendimento interno aos usuários dos estabelecimen-
tos bancários, prestigiou o princípio da isonomia, vez que dirigida
não apenas à agravante, como, ainda, igualmente, a todas as agên-
cias bancárias daquele Município. O custo da implementação de
políticas de dignidade do consumidor ou da pessoa de uma forma
geral pode ser alto, porém é obrigatório por força da própria nature-
za da atividade econômica ou social desenvolvida. No exame de
situações que tais, advertiu a Corte Suprema, contra a pretensão
das instituições financeiras, que 'aqui estamos no âmbito de uma
atividade econômica que os dados apontam como altamente lu-
crativa, e versou-se o período máximo de permanência na fila, de
quinze minutos, devendo o banco precatar-se, colocar, mesmo di-
ante da automação dos serviços, gente para atender aos munícipes.'
(excerto do voto do Min. MARCO AURÉLIO, no RE 432.7689, Rel.
Min. EROS GRAU). 3. Nem se cabe discutir a inconstitucionalidade
do valor da multa, vez que não questionada a tempo e modo, note-
se que os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e isonomia
foram levantados para impugnar a disciplina, por lei municipal, do
tempo de espera em fila em bancos, e não o valor da multa que se
previu ou foi efetivamente aplicada. 4. Agravo inominado desprovi-
do". (TRF 3, AMS 0003687-97.2008.403.6106 SP, Terceira Tur-
ma, Rel. Des. Carlos Muta, DJe 03/fev/2012.)
"DIREITO TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TAXA DE
RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES - PROGRAMA DE ARRENDAMEN-

Decisão desfavorável
TO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - LEGITIMIDADE PARA FIGU-
RAR NO POLO PASSIVO DA DEMANDA EXECUTIVA - IMUNIDADE TRI-
BUTÁRIA - NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. Criado pela Lei n. 10.188/01, o
Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem por finalidade
suprir a necessidade de moradia da população de baixa renda,
valendo-se de arrendamento residencial com opção de compra
(artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do
arrendamento mercantil (artigo 10). 2. Cabe a Caixa Econômica
Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o de-
sempenho de referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de
fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e contábil
dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo
2º), cujo patrimônio é constituído pelos bens e direitos adquiridos
pela CEF no âmbito de mencionado programa. 3. Muito embora
haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não
se comunicam com o patrimônio da CEF, consta expressamente
da lei que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária
da ora apelada (artigo 2º, § 3º). 4. Por força do artigo 109 do CTN,
deve-se buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito pri-
vado, o qual preceitua que se trata de propriedade de caráter tem-
porário, de titularidade do credor, com a finalidade de garantir uma
dívida. 5. A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não aliena-
dos nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve ser colocada
na posição de contribuinte dos impostos incidentes sobre mencio-
nado bem, nos termos do artigo 34 do CTN, bem como e inclusive
da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares cobrada na execução fis-
cal impugnada. 6. Como exceção constitucional ao poder de tributar,
o instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado
restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la
incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador. 7. Abrangendo
apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à
CEF, por tratar-se de empresa pública instituída nos termos do artigo
173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-se,
portanto, ao § 2º de referida norma. 8. A destinação de eventual
saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o
condão de modificar o entendimento acima exposto. Numa situa-
ção hipotética de dissolução da Caixa Econômica Federal, por exem-
plo, eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de
empresa pública com capital exclusivo desse ente da Federação
(artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o
alcance da imunidade recíproca para abranger a CEF. 9. Apelação a
que se dá provimento". ( TRF 3, AC 0021833-21.2009.403.6182
SP, Terceira Turma, Rel. Des. Cecilia Marcondes, DJe 27/jan/2012.)




